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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 033119-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Estrela do lpixuna Comércio de Combustíveis Eireli.

ENDEREÇo pARÁ coRRrsporoÊrcrl: Rua Domingos Barroso, no 171, Centro, esquina
com a Avenida João Herculano Neto, lpixuna-AM.

CNPJCPF: 31.403.4í010001-07 INSCRTÇÃo Esrnou,u: 05.404.255-0

Foxr: (92) 3877-7667 F.tx: (92) 9812í-1663

REcTSTRoNoIPAAM: 0505.2604 PRoccssoNs: 1293.2018

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDÀDE: Rua Domingos Barroso, no 171 , Centro, esquina com a
Avenida Joáo Herculano Neto, nas coordenadas geográficas P'l 07"2'43,84"5 e
71"41'28,14'W, P2 07"2'44,50"5 e 71'41'27 ,13'W, Município de lpixuna-AM.

Frrllroloo: Autorizar o armazenamento e a comercialização de combustíveis
derivados de petróleo (gasolina, diesel e biodiesel).

PorENCrALPoLuroon/Dscnlnloon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 05 ANos

Atençâo:
5 Estr liceDçs é compostr dG I0 rcstriçõês e/ou condlções coDstantes tro venio, cujo nIo

cumprimento/rtcndimcÍto sujcitlrá r súr inyrlidrçío c/o[ cs penrlidrdês preüstrs €m trormrs,
. Esta licetrçr nlo comprova tr€m sübsütui o docum€nto de propricdâde, de posse ou de domírio do imóvcl.
. Esta licençr d€vc €strr dispostâ d€ forma visível (frente e verso), oo loc8l olrdc é desenvolvida , atividâde.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 033N9-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no 1293.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esla Licença não dispensa e irem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações Íisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano
de Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM. comentando inclusive as medidas
mitigadoras adotadas.

8. A retirâda e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem
ser realizadas com autoÍização deste IPAAM.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, arml\zenar € entregar ao coletor
autorizâdo pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatóÍios de compra de óleo acabado e os

certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de cinco
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados:
a) Cenificado de Posto Revendedor
b) Comprovante do esgotamento sanitrá.rio do empreendimento se houver a

necessidade de remoção do lodo no período de vigência desta licença.
c) CompÍovante de destinação dos residuos oriundos da manutenção/limpeza do

Sistema Separador de Agua e Oleo - SAO.


